
PREFEiTURA MUNICIPAL. D^ VIÇOSA 
CEP -36570 — VIÇOSA — ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO ' • 

LEI NS846/92 

Estabelece tarifa iinnima de ̂ gua, esgoto e 

' I impeza publ ica. j 

O povo do MunicTpio de Viçosa, por seus representantes le 

gais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. |S - Fica estabelecida t a r i f a mínima de água, esgoto e 

limpeza pública, a ser cobradas das seguintes instituições : 

. mm m, 

a) Hosp1ta1 Sao Uoao Bat ista 

b) Hospital Sao Sebastião 

c) Sociedade Sao Vicente de Paulo 

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art- 3- - Revogam-se as disposições em contrario. 

Viçosa, 28 de abril de 1992 

j 
Arvtonio C h e q u e r 

P r e f e i t o Mun i c i pa I 
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